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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 22 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Marcelo   RPMon 

 

Fone: 99977-4317 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Gutemberg  DPO 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.   Da Secretário de Defesa Social  
 

Nº 1048, de 20/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Cel PM Marcos Campos de Albuquerque, mat. 2077-0, da Função Gratificada 

de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe da 3ª EMG do Comando Geral, da PMPE/SDS, com efeito 

retroativo a 15/03/2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 053, de 21 MAR 2017) 

 

1.2.0.   Secretário Executivo de Gestão Integrada 

 

Nº 1051, de 20/03/2017 

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições;  
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Considerando a contratação pela Secretaria de Defesa Social - SDS, da empresa SISGRAPH 

LTDA, inscrita no CNPJ Nº 54.512.587/0001-47, para aquisição de 02 licenças de uso do software 

I/Dispatcher para ampliação dos Sistema de Gestão de Ocorrências para atender as demandas do 25º 

Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco, oriundo do Processo 290.2016.VIII.IN.022/SDS- 

INEXIGIBILIDADE, resultando no Contrato nº 083/2016-GAB/SDS, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar, TC PM Vanildo Oliveira Guimarães Júnior, Chefe Adjunto do CIODS, 

matrícula nº 1992-5, para exercer de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução 

do contrato retro mencionado, com as seguintes responsabilidades:  

 

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual;  

c. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos;  

d. Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente. e. Atestar 

a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade competente o 

eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi 

avençado;  

 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS, 

até o término do prazo da vigência contratual. José Cavalcanti Carlos Júnior - Secretário Executivo de 

Gestão Integrada. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 053, de 21 MAR 2017) 

 

1.3.0.   Corregedoria Geral  

 

Nº 241/2017 

SIGPAD nº 2016.5.5.000323  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

Considerando o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar nº 192/2017;  

 

 

R E S O L V E:  

 

 

I - Redistribuir o PL SIGPAD nº 2016.5.5.000323, envolvendo o Sd PM Mat. 106748-6 – 

Rodrigo Alves Monteiro ao Capitão PM Matrícula 980026-3, Valdêmio Côrrea Gondim Silva;  

 

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no SIGPAD;  

 

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 

20MAR2017. Antônio De Pádua Vieira Cavalcanti - Corregedor Geral da SDS. 
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Nº 242/2017 

SIGPAD Nº 2017.5.5.000470  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, inciso IV, da Lei Estadual nº 11.929/2001, modificada pela Lei Complementar nº 

158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do 

interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988;  

 

Considerando o registro da CI nº 115/2017-UNICOR, de 10 de março de 2017, que ensejou 

na abertura do SIGEPE nº 7401793-4/2017, o qual apura acusação em desfavor de policial militar;  

 

Considerando a necessidade de apurar possível desvio de conduta praticada por militar 

estadual;  
 

Considerando que o militar estadual, em tese, praticou ato que feriu a honra pessoal, o 

pundonor militar e o decoro da classe.  
 

R E S O L V E: 
 

I – Determinar a instauração de Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da 

Disciplina em desfavor do Sd PM Mat. 110567-1, Cláudio da Silva Melo;  
 

II – Designar o Major BM Matricula 950725-6, André Francisco Ferreira Wolpert, para 

exercer as funções de Encarregado do mencionado Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da 

Disciplina, a fim de que se apure, em toda sua extensão, os fatos elencados no SIGEPE nº 7401793- 

4/2017 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no apuratório;  
 

III – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos a serem apurados;  
 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis à espécie. R.P.C. Recife, 

20MAR2017. Antônio De Pádua Vieira Cavalcanti - Corregedor Geral da SDS. 
 

(Transcritas do BG SDS nº 053, de 21 MAR 2017) 
 

1.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  
 

Nº 130, de 13.03.17 
 

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva idade-

limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, com as 

modificações introduzidas pela Lei nº 15.049/2013. 
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Nº 132, de 13.03.17 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva idade-

limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, com as 

modificações introduzidas pela Lei nº 15.049/2013. 

 

 
 

I – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202/15 (Sunor 

nº 045/15). Por Delegação: Hélida Fátima Bione de Figueiredo - Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas. 

Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Coronel PM Comandante Geral.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 134, de 14.03.17 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas pelo Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, 

de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares que se seguem:  

 

À Graduação de Subtenente, Primeiros Sargentos 21933-9/Everaldo Gomes do Nascimento, 

28784-9/Flávio Pereira da Silva,  

 

À Graduação de 1º Sargento, Segundos Sargentos 18173-0/André Lopes da Silva, 21687-

9/André de Jesus Castro, 24675-1/Glilson de Lima, 29514-0/Severino Vicente da Silva,  

 

À Graduação de 2º Sargento, Terceiros Sargentos 22027-2/Paulo Emir dos Santos, 22098-1/ 

Inaldo Lemos Duarte Filho, 23549-0/Ranildo José da Paciência, 25131-3/Gilvan Gomes da Silva, 

26570-5/Elisio Pereira de Barros Filho, 27082-2/Osvaldo José dos Santos, 27747-9/Joel Domingos 

Ramos, 28156-5/Roque Germano da Silva, 28192-1/Ezequiel Silva, 28247-2/ Joseildo Freire de Arruda, 

28376-2/José Ferreira de Magalhães, 28382-7/Luiz Ferreira Filho, 28390-8/Valderlins Batista Cipriano, 

29531- 0/Antonio Fernandes Feitosa,  

 

À Graduação de 3º Sargento, Cabos 18687-2/Walter Farias da Costa, 27606-5/Luiz Gonzaga 

Ribeiro Filho, 30368-2/Daniel Pinheiro de Lima, 910745-2/Moacir Francisco dos Santos,  

 

À Graduação de Cabo, Soldados 23090-1/Francisco Sereno de Vasconcelos,  
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento 

do processo de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do Estado de 

Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na 

imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato de 

transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos 

jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 

do ato aposentatório. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Coronel PM Comandante Geral 

da PMPE. 

 

(Transcritas do DOE nº 053, de 21 MAR 2017) 

 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDANTE GERAL  

 

Nº 145, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 
 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Designar o Major PM Mat. 940686-7/1º BPM – DANIEL PEREIRA DA SILVA e o 

Capitão PM Mat. 106250-6/1º BPM – JOÃO CARLOS MOURELLE AZEVEDO, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no 1º BPM, cidade de Olinda-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar EDSON PEREIRA DOS LYRIOS, nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  
 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 
 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 146, de 21 MAR 2017  
 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  
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R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940686-7/1º BPM – DANIEL PEREIRA DA SILVA e o 

Capitão PM Mat. 106250-6/1º BPM – JOÃO CARLOS MOURELLE AZEVEDO, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no 1º BPM, cidade de Olinda-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar EDVALDO BARBOSA DA SILVA, nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 147, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940686-7/1º BPM – DANIEL PEREIRA DA SILVA e o 

Capitão PM Mat. 106250-6/1º BPM – JOÃO CARLOS MOURELLE AZEVEDO, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no 1º BPM, cidade de Olinda-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar JOSÉ CARLOS RIBEIRO PIRES, nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
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Nº 148, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940686-7/1º BPM – DANIEL PEREIRA DA SILVA e o 

Capitão PM Mat. 106250-6/1º BPM – JOÃO CARLOS MOURELLE AZEVEDO, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no 1º BPM, cidade de Olinda-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar PAULO GERMANO DE ARRUDA, nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 149, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940296-9/2º BPM – ROGÉRIO MANOEL DOS SANTOS e 

o Capitão PM Mat. Mat. 930370-7/2º BPM – JOSÉ CARLOS LEANDRO, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 2º 

BPM, cidade de Nazaré da Mata -PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a revisão 

disciplinar do Ex-Policial Militar EDVALDO INACIO DOS SANTOS, nos termos dos fatos e do direito 

expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 
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III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 150, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

 O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940296-9/2º BPM – ROGÉRIO MANOEL DOS SANTOS e 

o Capitão PM Mat. Mat. 930370-7/2º BPM – JOSÉ CARLOS LEANDRO, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 2º 

BPM, cidade de Nazaré da Mata -PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a revisão 

disciplinar do Ex-Policial Militar JOSINALDO ANDRADE LIRA, nos termos dos fatos e do direito 

expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 151, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940296-9/2º BPM – ROGÉRIO MANOEL DOS SANTOS e 

o Capitão PM Mat. Mat. 930370-7/2º BPM – JOSÉ CARLOS LEANDRO, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 2º 

BPM, cidade de Nazaré da Mata -PE, incumbida de proceder, no prazo de  60 (sessenta dias),  a  revisão  
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disciplinar do Ex-Policial Militar PAULO TASSO GOMES RODRIGUES, nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 152, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940296-9/2º BPM – ROGÉRIO MANOEL DOS SANTOS e 

o Capitão PM Mat. Mat. 930370-7/2º BPM – JOSÉ CARLOS LEANDRO, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 2º 

BPM, cidade de Nazaré da Mata -PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a revisão 

disciplinar do Ex-Policial Militar SEVERINO AUGUSTO DE OLIVEIRA, nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 158, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  
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R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 930080-5/7º BPM – Rutênio Augusto Costa Rodrigues e o 1º 

Ten PM Mat. Mat. 940142-3/7º BPM – Sebastião Antônio Félix, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 7º BPM, cidade 

de Ouricuri-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do Ex-

Policial Militar MARCELO WELLITON ALVES DA SILVA, nos termos dos fatos e do direito expostos 

no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais 

Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 191, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 930031-7/4º BPM –  JOSÉ BARNABÉ DE SOUZA JUNIOR 

e o Capitão PM Mat. Mat. 102520-1/4º BPM – WELDES FELIPE DE BARROS SILVA, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no 4º, cidade de Caruaru-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a revisão 

disciplinar do Ex-Policial Militar MAURÍCIO ALVES DE MORAIS, nos termos dos fatos e do direito 

expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

3.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

3.1.0.   Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde 

 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS Nº 001/2017(Capital) T.A nº 001/2017: 6º T.A ao 

Contrato nº 001/2012,empresa ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR DE PERNAMBUCO LTDA  (HOSPI- 
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TAL JAYME DA FONTE),prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; 

T.A nº 002/2017: 6º T.A ao Contrato nº 002/2012,empresa NEOH MEMORIAL - NÚCLEO 

ESPECIALIZADO EM ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA LTDA, prorrogando o prazo de vigência no 

período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 003/2017: 6º T.A ao Contrato nº 003/2012,empresa 

ANGIOCORDIS SERVICOS MÉDICOS LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 

01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 004/2017: 6º TA ao Contrato nº 004/2012, empresa FISIOLINDA 

CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DE OLINDA LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 

01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 005/2017: 5ºTA ao Contrato nº 005/2012, empresa HOSPITAL 

SANTA TERESINHA LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 

31/12/2017;T.A. nº006/2017: 6ºTA ao Contrato nº 006/2012, empresa HOSPITAL E MATERNIDADE 

SÃO LUIZ S.A (PRONTOLINDA), prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 

31/12/2017;T.A. nº007/2017: 5ºTA ao Contrato nº 007/2012, empresa PREVIMAGEM LTDA, 

prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº008/2017: 5ºTA ao 

Contrato nº 008/2012, empresa PRONTIMAGEM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, prorrogando o prazo 

de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº009/2017: 5ºTA ao Contrato nº 009/2012, 

empresa CLÍNICA RADIOLÓGICA DR. JOSÉ DE AGUIAR PEREIRA LTDA (QUALIMAGEM), 

prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº010/2017: 4ºTA ao 

Contrato nº 010/2013, empresa ENDOTERAPÊUTICA-CENTRO DE VÍDEO ENDOSCOPIA 

DIGESTIVA LTDA-ME, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017. T.A. 

nº011/2017: 2º TA ao Contrato nº 083/2014, a empresa INTERFÍSIO SERVIÇO DE FISIOTERAPIA 

LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº012/2017: 5ºTA 

ao Contrato nº 012/2012, empresa FISIOART. COM – LÚCIA F DOS SANTOS FISIOTERAPIA 

LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº013/2017: 5ºTA 

ao Contrato nº 013/2012, empresa CLÍNICA DE PULMÕES LTDA, prorrogando o prazo de vigência 

no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº 014/2017: 3ºTA ao Contrato nº 084/2014, empresa 

GENE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE LTDA-ME, prazo de vigência do período de 

01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº015/2017: 6ºTA ao Contrato nº 082/2013, empresa ESTEESPAÇO 

TERAPIA LTDA, prazo de vigência do período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº016/2017: 6ºTA ao 

Contrato nº 016/2012,empresa PRONTOCLÍNICA ODONTOLOGICA VALÉRIA DIAS LTDA, 

prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº 017/2017:6ºTA ao 

Contrato nº 017/2012, empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS GILSON CIDRIM S/C 

LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº018/2017: 6ºTA 

ao Contrato nº 018/2012, empresa MULTIHEMO S/C LTDA, prorrogando o prazo de vigência no 

período de 01/01/2016 a 31/12/2016;T.A. nº019/2017:7ºTA ao Contrato nº 019/2012, empresa COPE – 

CENTRO OFTALMOLÓGICO DE PERNAMBUCO LTDA, prorrogando o prazo de vigência no 

período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº020/2017:6ºTA ao Contrato nº 020/2012, empresa OFICINA 

TERAPÊUTICA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 

01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº021/2017:3ºTA ao Contrato nº 085/2014, empresa OTOCLINICA S/S 

LTDA-EPP, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. 

nº022/2017:6ºTA ao Contrato nº 022/2012, empresa SEQUIPE – SERVIÇO DE QUIMIOTERAPIA DE 

PERNAMBUCO S/C LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 

31/12/2017;T.A. nº023/2017:6ºTA ao Contrato nº 023/2012, empresa UNINEURO SERVIÇOS DE 

IMAGENS RADIOGRÁFICAS DO RECIFE LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 

01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº024/2017:6ºTA ao Contrato nº079/2013, empresa MAIS – MULTI 

ASSISTÊNCIA INCORPORADA A SAÚDE LTDA (HOSPITAL SÃO MARCOS),prorrogando o prazo 

de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº 025/2017:3ºTA ao Contrato nº 086/2014, 

empresa COR – CLINICA OFTALMOLÓGICA DO RECIFE, prorrogando o prazo de vigência no 

período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº026/2017:6ºTA ao Contrato nº 026/2012, empresa 

CLIFOR–CLÍNICA DE FRATURAS, ORTOPEDIA E REABILITAÇÃO DE PE, prorrogando o prazo  
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de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº027/2017:6ºTA ao Contrato nº 027/2012, 

empresa HORÁCIO ALÍPIO FERRAIRA FILHO LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período 

de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº028/2017:6ºTA ao Contrato nº 077/2012, empresa INSTITUTO DE 

RADIOTERAPIA WALDEMIR MIRANDA LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 

01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº029/2017:2ºTA ao Contrato nº 088/2015, empresa CPCPICENTRO DE 

PREVENÇÃO DE CANCER PATOLOGIA E IMUNOPATOLOGIA LTDA-ME,prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº030/2017:8ºTA ao Contrato nº 030/2012, 

empresa HOSPITAL DE ÁVILA LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 

31/12/2017;T.A. nº031/2017:6ºTA ao Contrato nº 031/2012, empresa LABORATÓRIO FERNANDO 

TRAVASSOS S/S LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. 

nº032/2017:6ºTA ao Contrato nº 032/2012, empresa INSTITUTO DE GASTROHEPATOLOGIA 

LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº033/2017:6ºTA 

ao Contrato nº033/2012, empresa DIAGNÓSTIKA ENDOSCOPIA RADIOLOGIA LTDA, prorrogando 

o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº034/2017:6ºTA ao Contrato nº 

034/2012, empresa CLÍNICA PAULO SERPA DE ALERGOLOGIA LTDA, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº035/2017:6ºTA ao Contrato nº 076/2012, 

empresa PRONTO SOCORRO INFANTIL JORGE DE MEDEIROS LTDA, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº036/2017:6ºTA ao Contrato nº 036/2012, 

empresa MULTIMAGEM – CENTRO DIGNÓSTICO MULTIMAGEM LTDA, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº037/2017:7ºTA ao Contrato nº 0/2012, empresa 

CLÍNICA RADIOLÓGICA LUCILO MARANHÃO LTDA, prorrogando o prazo de vigência no 

período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº038/2017:6ºTA ao Contrato nº 038/2012, empresa G e D 

FISIOTERAPIA LTDA (FISIOSAÚDE), prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 

31/12/2017;T.A. nº039/2017:6ºTA ao Contrato nº 039/2012, empresa HOSPITAL DE OLHOS SANTA 

LUZIA LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. 

nº040/2017:6ºTA ao Contrato nº040/2012,empresa PATLAB-PATOLOGIA CIRÚRGICA E 

CITOPATOLOGIA S/C LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 

31/12/2017.Recife-PE,20/03/2016. ROBSON INÁCIO VIEIRA-TC PM DIRETOR DA DASIS. 

 

Convocação de Credenciamento para Assistência médicohospitalar, odontológica, 

laboratorial e farmacêutica do SISMEPE Estão abertas as inscrições para o Credenciamento de pessoas 

físicas e jurídicas especializadas em assistência médicohospitalar, odontológica, laboratorial e 

farmacêutica, para os benefi ciários (capital e interior) do Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de 

Pernambuco – SISMEPE, conforme tabela própria de serviços e procedimentos. Os interessados 

deverão procurar a Seção de Contratos da Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde da 

PMPE - DASIS, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, em horário administrativo (das 08h00 às 

15h00), situado à Rua Betânia, s/nº, 3º andar, CEP: 52010-170, Derby, Recife/PE, Fone:(81) 3181-1457 

ou 3181-1480.Recebimento da solicitação de Credenciamento: até 30/JUN/2017.O Projeto Básico de 

Credenciamento encontra-se na Aba Centros/DASIS/ Licitações do site do SISMEPE: 

www.sismepe.pe.gov.br.RecifePE, 20 MARÇO 2017. Robson Inácio Vieira – Ten Cel PM/Diretor 

Interino da DASIS. 

 

 

4.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNMABUCO 

 

4.1.0.   Citação  

 

Ao Sd RRPM 19907-9 – Eraldo Francisco de Macedo Venho, por meio deste, notificar V.Sª 

que a partir desta data passarás a condição de Sindicado face o teor das acusações articuladas na Portaria  
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nº 105/16-SIND – Sec. de 06 de outubro de 2016, que versa sobre disparos de arma fogo efetuados pelo 

sindicado, no dia 23/04/14, na avenida Sul, dando origem a presente Sindicância Administrativa, razão 

pela qual lhe é facultado a partir da data de ciência deste documento, vista dos respectivos autos na sede 

do 16º BPM, SSJD, bem como assegurado o direito de, pessoalmente ou por intermédio de defensor 

constituído, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, oferecer DEFESA PRÉVIA e na oportunidade arrolar 

testemunhas de seu interesse, juntar documento e requerer o que julgar de direito.  

 

Outrossim, vale ressaltar que ao longo da instrução processual deverás assistir, pessoalmente 

ou representado por defensor constituído, a todos os depoimentos e demais produções de provas, 

praticar todos dos atos necessários ao exercício do contraditório e da ampla defesa, participar do 

interrogatório e, ao término da instrução, oferecer suas alegações finais, sob pena de ser-lhe nomeado 

um defensor dativo para realizar os atos de seu interesse. A audiência para seu interrogatório está 

marcada para o dia 12/04/2017 às 14h, na sala da SSJD do 16º BPM. Recife-PE, de 07 de março de 

2017 Igor de Lima Agra – 2º Ten PM Sindicante. 

 

(Transcrito do BG SDS nº 053, de 21 MAR 2017) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Trazendo sempre por toda a parte a mortificação do Senhor Jesus no nosso corpo, para que a 

vida de Jesus se manifeste também nos nossos corpos; (2 Coríntios 4:10) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/2co/4/10+

